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                PROPOSIÇÕES 01 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 040/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que faça manifestação de interesse ao programa RS Sem Barreiras, do Governo Estadual.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             
A adesão do Município ao Programa RS Sem Barreiras, oferecido pela Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do Estado, representa uma medida fundamental para remover obstáculos que impedem o exercício pleno de direitos por pessoas com deficiência. A disponibilização de veículos adaptados para cadeirantes, pessoas com mobilidade reduzida e indivíduos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) visa garantir acessibilidade e autonomia, promovendo a inclusão social em atividades laborais, educacionais, cívicas e comunitárias, alinhando-se aos compromissos constitucionais e internacionais de proteção dos direitos humanos.
A implementação dessa iniciativa gerará impactos diretos na qualidade de vida e dignidade da população, evitando a exclusão social e possibilitando que estas pessoas participem plenamente da vida em comunidade. Além disso, ao aderir a um programa estadual, o Município otimiza recursos públicos sem custos adicionais, demonstrando responsabilidade gestora e compromisso político com políticas inclusivas, fortalecendo a imagem institucional junto aos cidadãos e consolidando o papel da administração municipal como agente transformador de realidades.

Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.jigu5w2747cc]Bom Retiro do Sul, 02 de dezembro de 2025.
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